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 PROCESSO ADM N.º 144/2026 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação emergencial de empresa especializada para prestação 
de serviços na área de tecnologia da informação para fornecimento, 
licenciamento, manutenção e suporte de sistema informatizado integrado 
de gestão pública, a serem utilizados pela Câmara Municipal de 
Iconha/ES. 
 
1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
abaixo discriminadas: 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 

01 Sistema de Gestão de ALMOXARIFADO  Mês 04 

02 Sistema de Gestão de PROTOCOLO Mês 04 

03 Sistema de Gestão de PATRIMÔNIO Mês 04 

04 Sistema de Gestão de COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Mês 04 

05 Sistema de Gestão de RECURSOS 
HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

Mês 04 

06 Sistema de Gestão de PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

Mês 04 

07 Sistema de Gestão de CONTROLE 
INTERNO 

Mês 04 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o “menor preço por 
global”, com base em pesquisa de preços, constante neste processo 
administrativo. 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação emergencial fundamenta-se na necessidade de garantir 

a continuidade dos serviços administrativos essenciais da Câmara Municipal de 

Iconha/ES diante do encerramento da vigência do Contrato nº 007/2022, atualmente 

mantido com a empresa E&L Produções de Software Ltda., cuja vigência se encerra 

em 22/05/2026. 

 

2.2. Os sistemas informatizados de gestão pública atualmente utilizados constituem 

ferramenta indispensável à operacionalização das atividades administrativas, 

financeiras, patrimoniais, recursos humanos, compras públicas, controle interno, 



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

PODER LEGISLATIVO 

 

Rua Muniz Freire, 305, Centro, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: (28) 3537-1263.  
E-mail: administracao@iconha.es.leg.br | Site: www.iconha.es.leg.br 

 

transparência pública e demais rotinas institucionais da Câmara Municipal. 

 

2.3. A interrupção dos serviços acarretaria severos prejuízos administrativos, 

operacionais e institucionais, comprometendo a continuidade das atividades públicas 

essenciais, o funcionamento dos setores administrativos, o processamento da folha 

de pagamento, o envio de informações aos órgãos de controle, a execução 

orçamentária, a gestão patrimonial e o cumprimento das obrigações legais da 

Administração Pública. 

 

2.4. A necessidade da contratação emergencial decorre, ainda, da elevada 

complexidade técnica envolvida na elaboração do novo procedimento licitatório 

definitivo em andamento, que objetiva a futura contratação de solução tecnológica 

moderna, baseada em solução web. 

 

2.5. A elaboração do novo Termo de Referência revelou-se procedimento altamente 

técnico e complexo, exigindo estudos aprofundados acerca de requisitos funcionais 

como integração de módulos, segurança da informação, instalação e funcionamento 

em ambiente web, compatibilidade com sistemas dos órgãos de controle, migração 

de dados, adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, definição de níveis 

de serviço e demais especificações técnicas indispensáveis. 

 

2.6. Além disso, a Câmara Municipal possui estrutura administrativa reduzida, 

especialmente no setor técnico responsável pela condução das contratações 

públicas, circunstância que impactou diretamente o tempo necessário para 

construção adequada da documentação técnica do novo certame. 

 

2.7. Dessa forma, a contratação emergencial mostra-se indispensável para 

assegurar a continuidade dos serviços públicos até a conclusão da licitação 

definitiva. 

 

2.8. A contratação da empresa atualmente responsável pelos sistemas mostra-se 

tecnicamente necessária diante da imprescindibilidade de continuidade imediata dos 

serviços e da impossibilidade de interrupção operacional. 

 

 

2.9. A substituição abrupta da solução tecnológica neste momento poderia ocasionar 

paralisação dos serviços administrativos; indisponibilidade de dados institucionais; 

riscos de perda de informações; descontinuidade operacional; prejuízo às atividades 

da Câmara Municipal; comprometimento de prestações de contas e de pagamento 

de servidores e vereadores e inviabilidade operacional imediata. 

 

2.10. Além disso, a contratação possui natureza estritamente transitória e 

temporária, sendo necessária apenas até a conclusão da licitação definitiva. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. A contratação encontra respaldo no artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
VIII – nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares...” 
 

3.2. A situação apresentada caracteriza risco concreto de descontinuidade dos 

serviços públicos essenciais, justificando a adoção da contratação emergencial. 

 
3.3. A medida observa, ainda, os princípios da continuidade do serviço público, 

eficiência administrativa, interesse público, economicidade e segurança 

administrativa. 

 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
4.1. Objetivo: Agregar agilidade, economicidade e qualidade nos serviços 

desenvolvidos pelos setores administrativos da Câmara, por meio do 

aprimoramento dos instrumentos que nortearão a condução da gestão e 

serviços.  

 
4.2.  Ações Operacionais:  

 
• O Software de Gestão Pública Integrado (tipo ERP) deverá ser um 
sistema “multiusuário”, “integrado”, “on-line”, permitindo o 
compartilhamento de arquivos de dados e informações de uso comum; 
• Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP; 
• Funcionar em rede com servidores GNU/Linux, Windows Servers, 
FreeBSD e estações de trabalho com sistema operacional Windows 98, 
NT, 2000 e XP ou GNU/Linux; 
• Ser desenvolvido em interface gráfica; 
• Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de 
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senhas, permitindo bloqueio de acesso depois de determinado número de 
tentativas de acesso inválidas, criptografia e expiração de senhas; 
• Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo 
através do uso de senhas, disponibilizando recurso de dupla custódia, 
utilizando o conceito de usuário autorizador, em qualquer função, 
selecionada a critério do usuário; 
• Em telas de entrada de dados, permitindo atribuir, por usuário, 
permissão exclusiva para gravar, consultar e/ou excluir dados; 
• Registrar, em arquivo de auditoria, todas as tentativas bem 
sucedidas de login, bem como os respectivos logoffs, registrando data, 
hora e usuário; 
• Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando 
a data, hora e o nome do usuário; 
• Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais 
cadastros e tabelas; 
• Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar 
que sejam salvos em disco para posterior reimpressão, inclusive 
permitindo selecionar a impressão de intervalos de páginas e o número 
de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da 
impressora de rede desejada; 
• Permitir que os relatórios sejam salvos em extensão de arquivos 
“.rtf, .txt e .xls” de forma que possam ser importados por outros aplicativos; 
• Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do 
aplicativo em arquivos tipo texto; 
• Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC ou 
ADO a partir de outros utilitários ou aplicativos como geradores de 
relatórios, geradores de gráficos etc; 
• Possuir ajuda on-line (help); 
• Possuir validação dos campos das telas necessárias antes da 
gravação no banco de dados em SQL ANSI; 
• Toda atualização de dados deve ser realizada de forma online; 
• Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos 
aplicativos, através do banco de dados, por meio de triggers ou 
constraints; 
• Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários 
remotos, utilizando a Internet como meio de acesso; 
• Permitir que os programas executáveis sejam instalados nas 
estações usuárias, provendo rotinas de atualização automática desses 
programas a partir do servidor, no caso de substituição de versões; 
• Possuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o 
desenvolvimento de novos relatórios a partir da base de dados existentes, 
bem como a edição dos relatórios novos e os já existentes, e suas 
inclusões no menu de cada sistema sem a necessidade de compilação 
do código-fonte; 
• Todos os relatórios de todos os sistemas aplicativos envolvidos 
devem poder ser incorporados ao sistema de informações gerenciais 
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automaticamente no menu, quando desejar, sem a necessidade de 
substituição do executável; 
• Todos os sistemas devem ter condição de importar um arquivo de 
texto, através de configuração de usuário para uma ou mais tabelas dos 
sistemas; 
• Possuir um Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacional 
(SGBD) que possua o padrão SQL ANSI; 
• SGBD totalmente de domínio público, possua licença BSD e seja 
fornecido ou cedido gratuitamente pela empresa contratada; 
• O SGBD deverá possuir os seguintes recursos: point-in-time 
recovery (PITR), tablespaces, integridade transacional, stored 
procedures, views triggers, suporte a modelo híbrido objeto-relacional, 
suporte a tipos geométricos; 
• As regras de integridade do Gerenciador de Banco de Dados 
deverão estar alojadas preferencialmente no Servidor de Banco de 
Dados, de tal forma que, independentemente dos privilégios de acesso 
do usuário e da forma como ele se der, não seja permitido tornar 
inconsistente o banco de dados; 
• O sistema deverá permitir a realização de “cópias de segurança” 
dos dados, de forma “on-line” e com o banco de dados em utilização; 
• O SGBD deverá conter mecanismos de segurança e proteção que 
impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário e permita a 
recuperação de dados na ocorrência de eventuais falhas, devendo este 
processo ser totalmente automático, documentado e seguro; 
• As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma 
criptografada, através de algoritmos próprios do sistema, de tal maneira 
que nunca sejam mostradas em telas de consulta, manutenção de 
cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema; 
• O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de 
segurança para impedir que usuários não autorizados obtenham êxito em 
acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, exclusão, 
impressão ou cópia; 
• O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de 
segurança para impedir que usuários não autorizados obtenham êxito em 
acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, exclusão, 
impressão ou cópia; 
• Possuir ferramenta de assinatura eletrônica, através de Certificação 
Digital Padrão ICP Brasil, que permita dar validade jurídica aos 
documentos gerados; 
• Possibilitar, caso o órgão licitante desejar, que os documentos 
digitalizados já salvos também possam ser assinados eletronicamente 
com o uso da certificação digital. Esta ferramenta deverá ser propriedade 
da empresa fornecedora do Sistema ERP de Administração Pública; 
• Permitir que os documentos digitalizados possam ser salvos em 
formato PDF ou similar. 
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4.3. Sistema Integrado de Recursos Humanos: 

 
A – RECURSOS HUMANOS 
 
• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de 
todos os servidores com no mínimo os seguintes dados: Matrícula, Nome, 
Filiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau de Instrução, Estado Civil , 
Endereço, CPF, PIS, RG (Número, Órgão Expedidor e Data). 
• Permitir a captação e manutenção de informações do vínculo que o 
servidor teve e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: 
Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário e Carga Horária Semanal. 
• Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes 
jurídicos como: Celetistas, Estatutários, Comissionados e Contratos 
temporários. 
• Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição. 
• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos 
e salários dos servidores. 
• Estabelecer um único cadastro de pessoas para o servidor, para 
que através deste possam ser aproveitados os dados cadastrais de 
servidor que já trabalharam no Órgão Público e permitir controlar todos os 
vínculos empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter. 
• Permitir contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, 
quanto ao acúmulo da bases para INSS . 
• Validar dígito verificador do número do CPF. 
• Validar dígito verificador do número do PIS. 
• Localizar servidores por nome ou parte dele. 
• Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do 
sistema, sendo generalizada através de tecla de função. 
• Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família 
e imposto de renda realizando a sua baixa automática na época devida 
conforme limite e condições previstas para cada dependente. 
• Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o nome do 
pensionista, CPF,  banco e conta para pagamento. 
• Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal 
de natureza efetivo, comissionado e temporário etc., com no mínimo a 
nomenclatura desejada pelo órgão, vinculada ao CBO, referência salarial 
inicial, quantidade de vagas e data e número da Lei. 
• Permitir o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de 
vagas ocupadas ao selecionar um determinado cargo no cadastro de 
funcionários. 
• Permitir o cadastramento das empresas que fornecem o vale  
transporte. 
• Gerar automaticamente informação para desconto do vale 
transporte em folha de pagamento após lançamento da entrega dos 
passes. 
• Cadastrar e gerenciar os afastamentos dos servidores e sua 
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respectiva influência no cálculo da folha. 
• Emitir relatórios com a movimentação de pessoal no período: 
cedido(s), ou em afastamentos temporários com ou sem benefícios pela 
previdência. 
• Registrar a CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho e o 
afastamento do servidor quando houver acidente de trabalho para 
benefícios ao INSS.  
• Deve emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, baseado 
no histórico do servidor;  
• Emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar informações 
para o cálculo da concessão de aposentadoria através da geração do 
cálculo atuarial (conforme layout conveniado).  
• Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: 
admitido(s), demitido(s), aniversariantes do mês, direito a anuênio (ATS).  
• Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores. 
• Garantir total disponibilidade e segurança das informações 
históricas com detalhamento de todos os pagamentos e descontos. 
• Registrar e manter o histórico das alterações de  cargo, salário, 
lotação, vínculo, regime jurídico, local de trabalho dos servidores e 
banco/agência/conta bancária. 
• Permitir a emissão de relatórios com textos pré-definidos utilizando 
parâmetros do sistema, a partir de informações administrativas no setor, 
para que o próprio usuário possa editar e imprimir para quem desejado. 
• Permitir com que o usuário monte seu próprio relatório, a partir de 
informações administrativas no setor, em "layout" e ordem selecionada, 
contendo recursos de "gerador de relatório". 
• Permitir a geração de arquivos pré-definidos e conter o recursos de 
"gerador de arquivos txt", para que o próprio usuário possa montar e gerar 
o arquivo desejado a partir de informações administrativas no setor, em 
"layout" e ordem selecionada. 
• Deve permitir que possam ser gravados diferentes tipos de seleção 
para facilitar a emissão de relatórios rotineiros. 
•   Deve permitir a configuração de cabeçalhos dos relatórios, para que 
sejam ou não impressos com o brasão o outro logotipo que identifique a 
entidade.  
• Deve possuir controle de senhas e de usuários com níveis de 
acesso. 
• Geração de Arquivos: 
• Gerar arquivo SEFIP e validar as inconsistências no formato TXT para 
importação emsoftware da Caixa Econômica federal. 
• Permitir rotina de comparação da base de dados da SEFIP/GFIP coma  
folha de pagamento automaticamente através do software. 
• Gerar e validar as inconsistencias para a DIRF, nos padrões da 
legislação vigente, via arquivo texto para importação no software da 
Receita Federal. 
•Gerar e validar as inconsistencias para a RAIS, nos padrões da 
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legislação vigente, via arquivo texto para importação no software do 
SERPRO. 
• Gerar as informações de admissão e rescisão necessárias ao CAGED, 
via arquivo texto, para importação no software do Ministério do Trabalho;  
• Permitir a geração de arquivos para crédito em conta, corrente ou 
poupança, da rede bancária, emitindo relação dos créditos contendo 
matrícula, nome, número da conta e valor a sercreditado 
• Possuir integração com o Módulo de Administração Orçamentária e 
Financeira,disponibilizando os dados necessários para reserva, 
empenho, liquidação e pagamento das despesas com pessoal, 
possibilitando informar datas diferentes para pagamento de convênios;  
• Gerar arquivo texto com os participantes do PASEP, para o Banco do 
Brasil, e importar arquivo de retorno do banco para pagamento do PASEP 
em folha de pagamento.  Após o processamento, gerar arquivo texto com 
os servidores não processados para o Banco do Brasil;  
• Possuir rotina de Geração de Arquivos Digitais do INSS – MANAD, 
possibilitando a prestação de informações via arquivo texto, conforme 
Instrução Normativa MPS/SRP nº 12, de 20/06/2006 – DOU de 
04/07/2006;  
• Gerar arquivo texto para utilização em cálculo atuarial;  
• Permitir a geração de arquivos pré-definidos e conter os recursos   
"gerador de arquivos txt", para que o próprio usuário possa montar e gerar 
o arquivo desejado a partir de informações administrativas no setor, em 
"layout" e  ordem selecionada. 
• Deve permitir que possam ser gravados diferentes tipos de seleção para 
facilitar a emissão de arquivos  rotineiros. 
• Permitir a geração de arquivo de Retorno e Margem Consignável para 
as empresas responsáveis pelo controle das Consignações dos 
servidores. 
• Permitir a geração de arquivos para crédito de benefícios, como Vale 
Alimentação e/ou Refeição 
• Permitir a geração de arquivos para Tribunal de Contas dos estados 
brasileiros; 
• eSocial: 
• Permitir a geração do arquivo de qualificação cadastral dos servidores, 
podendo essa geração ser com quebras de secretarias, situações de 
servidores, para envio ao eSocial. 
• Permitir importar o arquivo de qualificação cadastral (retorno do eSocial) 
ao sistema, mostrando as divergências encontradas nos dados dos 
servidores, e ainda orientação de como deverá ser solucionado essas 
divergências. 
• Permitir realizar a configuração dos dados da empresa, conforme cada 
forma de trabalho da entidade, para geração dos eventos S-1000 e S-
1005. 
• Permitir a configuração das rubricas utilizadas pela folha de pagamento, 
conforme as tabelas do eSocial, indicando as suas incidências, para a 
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geração dos eventos S-1010. 
• Permitir configuração de cargos e funções gratificadas conforme as 
tabelas disponibilizadas pelo comitê do eSocial, para a geração dos 
eventos S-1030 e S-1040. 
• Permitir a configuração dos horários existentes no órgão, conforme os 
campos exigidos pelo eSocial, para a geração do evento S-1050. 
• Permitir a configuração dos ambientes de trabalho, com seus fatores de 
risco para a geração do evento S-1060. 
• Permitir cadastrar os processos judiciais, conforme os campos exigidos 
pelo eSocial, além de realizar sua vinculação as rubricas ou configurações 
do empregador, para realizar a geração do evento S-1070. 
• Permitir a validação dos eventos iniciais e de tabelas, antes mesmo de 
enviá-los ao ambiente do eSocial, fazendo com que assim possam ser 
eliminados os erros e divergências existentes. 
• Permitir ainda, que na tela de validação dos eventos, ao clicar no erro, 
o sistema abrir diretamente na tela e no campo do sistema de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, onde está divergente conforme o 
layout, para que o usuário possa realizar a correção. 
• Permitir que no ambiente de produção dos eventos iniciais e de tabelas, 
ao realizar a validação o sistema aponte automaticamente para o usuário, 
qual evento é necessário enviar uma alteração e/ou inclusão. 
• Permitir realizar a validação dos eventos não periódicos, antes mesmo 
de enviá-los ao ambiente do eSocial, fazendo com que assim possam ser 
eliminados os erros e divergências existentes. 
• Permitir ainda, que na tela de validação dos eventos, ao clicar no erro, 
o sistema abrir diretamente na tela e no campo do sistema de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, onde está divergente conforme o 
layout, para que o usuário possa realizar a correção. 
• Permitir captar as informações do sistema de Folha de Pagamento, para 
realizar a geração dos eventos periódicos, tanto de remunerações como 
de reabertura e fechamento de eventos. 
• Permitir na transmissão de cada lote ao portal do eSocial, a consulta via 
sistema, do protocolo e os recibos existentes, mostrando assim os 
eventos enviados e sua situação mediante o recebimento do eSocial. 
• O sistema deverá gravar os recibos de cada loto enviado, em sua base 
de dados, para consultas futuras. 
• O sistema deverá estar atualizado com a última versão do eSocial. 
• Deve capturar informações necessárias do Bando de Dados da Folha 
de pagamento para geração das informações.  
• Permitir integração constante com Banco de Dados da Folha de 
pagamento para informativos de prazos de entrega dos arquivos.  
• O sistema/módulo deverá, como função principal, uma análise de 
impacto do e-Social, verificando a base de dados, identificando as 
correções necessárias para atender o envio correto das informações, 
possibilitando a correção das inconsistências encontradas nos cadastros 
da Folha de Pagamento. 
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• Realizar uma busca na base de dados, diagnosticando as 
inconsistências em relação aos leiautes do e-Social e novas 
parametrizações necessárias. 
• Apresentar uma lista de ações a serem tomadas, que podem ser 
corrigidas pelo próprio usuário, reduzindo os riscos de erros nos envios 
de informações ao e-Social. 
 
 
B - FOLHA DE PAGAMENTO 
 
• Manter histórico para cada servidor/funcionário com detalhamento 
de todos os pagamentos e descontos, permitindo consulta ou emissão de 
relatórios individuais ou globais. 
• Controlar e manter o registro das informações históricas, 
necessárias às rotinas anuais, 13º Salário e férias. 
• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que 
tenham sido consignados em folha. 
• Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos 
devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (13º, 
férias, descontos legais, ATS, etc). 
• Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo de 
forma que possam ser configuradas, ficando em conformidade, com o 
estatuto do órgão, tornando o cálculo da folha totalmente configurado e 
administrado pelo próprio usuário do sistema. 
• Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada regime 
de trabalho, impossibilitando que seja efetuado o lançamento de um 
vencimento ou desconto exclusivo de um regime em um outro. 
• Deve permitir a configuração das tabelas mensais de cálculo, 
podendo o usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, 
ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade. Exemplos: 
tabelas de INSS, IRRF, salário família, Instituto, ATS. 
• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando 
reajustes globais e parciais de acordo com os padrões. 
• Possuir cadastro de diárias e emissão de autorização das mesmas. 
• Permitir o controle de consignações importadas de sistemas 
externos. Ex: e-consig, Credicesta. 
• Permitir o processamento das folhas de Pagamento Mensal, 
Rescisão, Férias, Adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo 
Terceiro Salário e Folhas Complementares ou de Diferenças Salariais; 
Inclusive de Pensão Judicial e Benefícios, permitindo recálculos da folha 
a qualquer momento parcial ou geral. 
• Permitir o processamento de várias folhas de pagamento para a 
mesma referência, separando por grupo de servidores de mesmo vínculo 
ou mesmo regime. 
• Permitir recalcular um único funcionário pós cálculo da folha, para 
evitar a necessidade de seguir todo o procedimento de geração e cálculo 
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da folha. 
• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 
• Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais 
deverão ser também, quando necessário, geradas a partir de um gerador 
de variáveis. 
• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha como os 
provenientes de horas extras, periculosidade, insalubridade, faltas, 
empréstimos, descontos diversos. 
• Propiciar a inclusão de Códigos de Proventos ou Descontos Fixos 
no próprio cadastro do empregado, evitando a digitação mensal como 
uma variável.  
• Calcular automaticamente os valores relativos aos benefícios dos 
dependentes, tais como salário família e/ou abono família para efetivos.   
• Deve permitir o cálculo das médias de horas extras que cada 
servidor tem direito a receber em férias, 13º salário ou rescisão de 
contrato. 
• Permitir o cálculo automático dos adicionais por tempo de serviço 
como o anuênio, decênio e quinquênio. 
• Calcular automaticamente as contribuições sindicais na época 
devida. 
• Calcular automaticamente os encargos, processar relatórios com as 
informação dos valores relativos a contribuição individual e patronal para 
o RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de acordo com o regime previdenciário 
do servidor.  
• Deve emitir comparativo de situações dos servidores entre duas 
competências. 
• Emitir folha de pagamento completa ou com quebras por unidades 
administrativas. 
• Emitir folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF e salário líquido 
do servidor/funcionário, além de emitir por banco e agência.  
• Emitir listagem do servidor/funcionário por provento ou descontos 
individuais ou grupais, com valores mensais, conforme desejado. 
• Emitir folha de assinatura para recebimento de contracheques ou 
para outra finalidade, contendo lotação, matrícula, nome e espaço para 
assinatura. 
• Emissão de contracheque (pré-impresso), permitindo a livre 
formatação do documento pelo usuário, conforme modelo padrão 
utilizado pela empresa. 
• Emitir contracheques de meses anteriores (segunda via). 
• Permitir a emissão de cheques para pagamento de 
servidores/funcionários. 
• Emitir os informes de rendimentos para fins de declaração à Receita 
Federal em qualquer época do ano, inclusive de anos anteriores, nos 
padrões da legislação vigente. 
• Possibilitar a exportação automática dos dados para contabilização 
automática da folha de pagamento integrando com a contabilidade. 
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• Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da 
rede bancária, emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, 
conta corrente, CPF e valor líquido a ser creditado. 
• Exportar/Importar arquivos do PIS/PASEP, como cadastro de 
participantes, afins de lançar os valores dos abonos com pagamentos em 
folha na devida época solicitado pelo Banco do Brasil. 
• Permitir a geração de arquivos para o CAGED. 
• Permitir a geração da GEFIP/SEFIP mensalmente, inclusive a 
Competência 13. 
• Permitir rotinas de comparação da base de dados da Gefip/Sefip 
com a folha de pagamento automaticamente através do software. 
• Disponibilizar informações em arquivos conforme pedido pela 
fiscalização da Receita ou Previdência. Ex.: MANAD. 
• Permitir a geração de informações anuais como DIRF e RAIS, nos 
padrões da legislação vigente. 
• Possuir Módulo de Autônomos separado dos 
servidores/funcionários, porém acessando o mesmo banco de dados; 
• Permitir o registro de autônomos no sistema de folha de pagamento 
com seus respectivos códigos de identificação de prestador de serviços. 
• "Provisão para pagamento: salários, remunerações e benefícios do 
exercício; 
• Novas normas da contabilidade; 
• Provisão para pagamento: Décimo terceiro salário (novas normas 
da contabilidade); 
• Provisão para pagamento: Férias (novas normas da contabilidade); 
• Provisão para pagamento: INSS e Instituto de Previdencia– 
Contribuições sobre salários e remunerações (novas normas da 
contabilidade). 
 
C- ATOS ADMINISTRATIVOS  
 
• Manter o cadastro de todos os textos que darão origem a atos 
administrativos como Portaria, Decretos, Contratos e Termos de Posse. 
• Gerar automaticamente o ato administrativo a partir de um 
lançamento de licenças e afastamentos, com o registro nas observações 
funcionais do servidor, após a tramitação. 
• Gerar automaticamente o ato administrativo a partir de um 
lançamento de férias em gozo e/ou pecúnia com o registro nas 
observações funcionais do servidor, após a tramitação.  
• Gerar automaticamente o ato administrativo a partir um lançamento 
de suspensão de pagamento, com o registro nas observações funcionais 
do servidor, após a tramitação.  
• Gerar automaticamente o ato administrativo após informar no 
cadastro as datas de início de recebimento de Insalubridade, 
Assiduidade, Anuidade, Posse etc. com registro nas observações 
funcionais do servidor. 
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• Deve controlar e emitir as movimentações de pessoal e os atos 
publicados para cada servidor ao longo de sua carreira. 
 
D - RESCISÕES E FÉRIAS 
 
• Possuir rotina de cálculo de rescisões de contrato de trabalho (CLT), 
e/ou quitações de demissões conforme estatutos municipais, tanto 
individuais quanto coletivas ou complementares. 
• Deve permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e 
respectivas verbas rescisórias decorrentes de cada um. 
• Emitir o Termo de Rescisão de Contrato e disponibilizar em arquivos 
as informações de Guia Rescisório do FGTS – GRRF, quando necessário. 
• Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos 
servidores desde a admissão até a exoneração. 
• Permitir o pagamento das férias integral ou proporcional a cada 
período de gozo lançado, com o respectivo 1/3 adicional e médias 
periódicas. 
• Emitir os Avisos e Recibos de Férias. 
• Permitir o lançamento de um mesmo período de gozo para um 
grupo de servidores, facilitando este lançamento quando vários 
servidores vão sair de férias no mesmo período. 
• Deve possibilitar cálculos de férias individuais, quando ocorre a 
venda dos 10 dias permitidos por Lei, transformando em Abono 
Pecuniário. 
 
4.4. Sistema Integrado de Controle Interno: 

 
• Permitir a descentralização do Controle Interno nas diversas áreas 
da administração mediante  "Agentes de  Controle Interno", para 
verificação de conformidade de todos os processos em andamento na 
administração conforme normas pré-estabelecidas no Manual de Controle 
Interno. 
• Permitir o cadastro das normas (rotinas e procedimentos) adotados 
na administração pública, contendo as exigências para fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, objetivando 
atender o Art. 70 da CF/88 e demais normas que se aplicam à realidade 
da administração. 
• Possuir local de cadastro do Manual de Controle Interno aplicado a 
todas as áreas da administração, o qual poderá nortear a atuação do 
controle interno e sofrer alterações para atender a realidade da 
administração. 
• Permitir alteração e exclusão das rotinas e procedimentos que não 
se enquadrarem à realidade da administração ou que a administração 
julgar conveniente. 
• Permitir o cadastro dos locais alocados as suas rotinas e 
procedimentos, a fim de controlar com maior eficiência todos os 
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procedimentos alocados em cada local da administração pública. 
• Permitir a vinculação de determinadas rotinas com os 
departamentos responsáveis pela execução, de forma que outros 
departamentos/setores não tenham acesso a tais informações, 
proporcionando a segregação de atividades aos seus respectivos 
departamentos. 
• Possuir o cadastro de obrigações legais, listando suas obrigações 
e a data limite das mesmas, permitindo o aviso das obrigações 
cadastradas ao acessar o sistema. Assim como também tramitar 
compromissos com os demais setores. 
• Permitir integração com os demais sistemas do presente edital para 
acesso às consultas e emissão de relatórios da competência do Controle 
Interno. 
• Permitir ao Controle Interno o acompanhamento das aplicações dos 
dispositivos constitucionais, bem como da legislação complementar no 
que tange aos Gastos com Educação, Saúde, Gastos com Pessoal, 
FUNDEB, por meio de relatórios integrados com os demais softwares. 
• Permitir visualização de todas as informações que estejam 
cadastradas nos bancos ao qual o sistema esteja integrado. Com isso o 
usuário master poderá ter acesso a todas as informações que estejam 
armazenadas nos demais bancos seja na forma de tabelas, gráficos, 
resumo ou detalhamento podendo somente visualizar, assim como salvar 
tais informações. 
• Possuir modelos de documentos em formato checklist e texto 
normal para as principais rotinas da administração pública. 
• Permitir tramitar as inconsistências do checklist com os demais 
setores para que assim sejam tomadas as devidas providências com a 
sua respectiva situação: concluído, aguardando, resolvendo ou em 
espera. 
• Os modelos de relatórios checklist poderão ser respondidos de 
forma integral pelo controlador ou de forma desmembrada: cada setor 
responde a parte do relatório pertinente a si.  O controlador como usuário 
master poderá visualizar todas as respostas da checagem dos demais 
setores. 
• Possuir verificação de inconsistências apresentadas nos principais 
fluxos de controle, objetivando encontrar os prováveis erros e direcionar 
uma melhor tomada de decisão. 
• Permitir ao usuário máster a visualização de todos os acessos ao 
sistema feito pelos usuários com a identificação do usuário, data e horário 
de entrada e saída e identifica a estação. 
• Permitir a vinculação dos usuários do software aos seus respectivos 
departamentos, de forma que estes operadores consigam executar 
rotinas/procedimentos pertinentes à sua pasta. 
• Permitir cadastrar tabelas manuais ou com informações 
automáticas, objetivando o uso das mesmas na montagem dos 
documentos de controle. 
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• Possuir cadastro de respostas, podendo ser feitas de forma manual 
ou automática. Esta última busca informações das tabelas pertencentes 
ao banco de dados automaticamente. 
• Possibilidade de criação de outros modelos de documentos, 
utilizando itens de diversos documentos já cadastrados, a fim de criar um 
novo modelo de documento de forma simplificada ou completa, sem a 
necessidade de cadastrá-los novamente. 
• Permitir o cadastramento de todas as legislações referentes ao 
controle interno, podendo assim, correlacionar cada item a uma ou mais 
legislações, através da fundamentação legal. 
• Utilização da função de texto condicional, otimizando o sistema 
conforme a condição escolhida pelo usuário, para que dessa forma seja 
impresso no documento o texto referente à determinada condição. 
• Permitir o agendamento de uma auditoria para determinados 
períodos. 
• Armazenar todas as auditorias internas para futuras consultas e 
alterações. 
• Permitir editar e imprimir a notificação de auditoria aos 
responsáveis. 
• Permitir especificar uma data limite para que o responsável 
responda a auditoria. 
• Permitir registrar o parecer do controle interno em cada 
irregularidade e especificar as providências que devem ser tomadas para 
solução da mesma. 
• Permitir especificar o responsável por cada providência bem como 
o prazo para sua execução. 
• Permitir anexar vários documentos para cada providência 
encaminhada. 
• Permitir enviar automaticamente e-mail com a providência a ser 
tomada ao responsável pela providência. 
• Permitir ao responsável consultar as providências que o mesmo 
possui. 
• Permitir que o responsável informe um parecer às providências que 
foram encaminhadas ao mesmo. 
• Registrar os pareceres finais das auditorias. 
• Através da visualização dos Macrocontroles é possível o 
acompanhamento de resultados legais e administrativos da gestão a 
partir de informações contábeis, financeiras e administrativas. 
• Possibilita a edição dos modelos de documentos cadastrados e 
permite salvar os mesmos no caminho especificado pelo usuário. 
• Permitir a parametrização dos gráficos, das tabelas, das 
informações e com isso o cadastro de documentos parametrizados de 
forma a padronizar a execução das checagens, possibilitando 
posteriormente a geração de informações uniformizadas de forma 
automática ou manual. 
• Permitir ao controlador acesso a todas informações da competência 
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do Controle Interno nas diversas áreas da administração, inclusive a 
realização de auditoria nos trabalhos realizados pelos servidores e 
agentes públicos, gerenciando tais informações, planejando e 
coordenando os trabalhos do Controle Interno no cumprimento de sua 
missão. 
 
4.5. Sistema Integrado de Almoxarifado: 

 
• O Módulo de Estoque deverá permitir o controle de toda a 
movimentação de entrada, saída, devolução e transferências de materiais 
feitas nos estoques, bem como administrar e inventariar os estoques para 
localização física do material e controlar automática 
• Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos 
gerando automaticamente a entrada no estoque à partir de uma 
autorização de fornecimento. 
• Utilizar centros de custo na distribuição de matérias, para 
apropriação e controle do consumo. 
• Permitir a fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material 
individual ou por grupo de materiais para os centros de custos. 
• Possibilita efetuar transferência de materiais entre estoques 
• Emite pedido de compras ao setor de acordo com os materiais em 
ponto de reposição. 
• Registrar a localização física dos materiais. 
• Possuir controle da localização física dos materiais no estoque. 
• Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, 
permitindo atendimento parcial de requisições e mantendo o controle 
sobre o saldo não atendido das requisições. 
• O Módulo de Estoque deverá possuir recursos para possibilitar o 
cadastramento e a manutenção das diversas informações que fazem 
parte do processo de gestão do cadastro de materiais bem como sua 
classificação, grupo, sub grupo, tipo de medida, código de barra. 
• Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos 
materiais. 
• Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais 
existentes nos diversos almoxarifados. 
• Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais. 
• Manter e disponibilizar em consultas e relatórios informações 
históricas relativas a movimentação do estoque para cada material, de 
forma analítica. 
• Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, 
bloqueando movimentações durante a sua realização. 
• Permitir gerenciar os ajustes físicos e financeiros dos estoques, 
ocorridos do inventário 
• Permite efetuar entradas de materiais nos estoques recebidos em 
doação. 
• Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando 
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automaticamente a inclusão do item patrimonial naquele sistema. 
• Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de 
material (aplicação imediata). 
• Permitir o controle de vencimento dos lotes de mercadorias. 
• Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma 
data selecionada. 
• Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da 
estrutura de centros de custos, locais físicos e da classificação de 
materiais. 
• Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a 
almoxarifados específicos. 
• Possibilitar que determinados itens sejam requisitados apenas por 
determinados centros de custos. 
• O Módulo de Estoque deverá possuir recursos para registrar e dar 
manutenção nas informações de cadastro de Fornecedor 
• Possibilita gerenciar o estoque virtual, mostrando a quantidade 
pedidos compra em aberto, compras em andamento e previsão de 
entrega no estoque. 
• Possibilitar a emissão de relatório de balancete do estoque 
mostrando os movimentos de entradas, saídas e saldo atual por período 
• Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de 
materiais por produto, nota fiscal, centro de custo 
• Possibilitar que o processo de requisição de material possa ser feita 
pela WEB, dessa forma efetuando a integração com os setores 
solicitantes ao almoxarifado 
• Permitir consultar o preço da última compra, para estimativa de 
custo 
• Processa relatório de materiais acima do máximo permitido em 
estoque. 
• Processa relatório de materiais abaixo do máximo permitido em 
estoque. 
• Possibilitar efetuar a devolução da entrada e requisição no estoque. 
• Emitir relatório de devoluções de entradas e de requisições. 
• Permitir consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição 
de item; 
• Emite relatório de saldo de materiais por almoxarifado ou 
consolidado. 
• Conter o recurso de “gerador de relatório”, que permite ao usuário 
emitir relatório com conteúdo, “lay-out” e ordens selecionáveis. 
• Quando um material tiver movimentação, mesmo que o responsável 
tenha permissão, não deixar que o mesmo possa ser alterado. 
• Integrações 
• Possibilitar que o catálogo de materiais e serviços sejam integrados com 
os módulos/sistema de compras, licitações, patrimônio. 
• Possibilitar que o cadastro de unidade de medida seja integrado com 
sistemas/módulos de compras, patrimônio. 
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• Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja integrado com os 
módulos/sistemas de contabilidade, compras, licitações, patrimônio. 
• Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos 
gerando automaticamente a entrada no estoque a partir de uma 
autorização de fornecimento. 
• Possuir integração com o software de Compras e Licitações 
possibilitando efetuar automaticamente as entradas de almoxarifado pela 
ordem de compra. 
• Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando 
automaticamente a inclusão do item patrimonial naquele sistema. 
• Possuir integração com o software de compras, licitações e contratos 
demonstrando apenas os fornecedores que foram cadastrados e 
habilitados em tal software. 
• Informar a modalidade do processo de compra, número da ordem de 
fornecimento e processo administrativo, demonstrando assim a 
integração com os sistemas de compras e protocolo. 
• O software deverá permitir a integração de dados junto ao Portal da 
Transparência, permitindo a exportação para a divulgação das 
informações mínimas sobre as entradas e saídas do(s) almoxarifado(s) 
do órgão publicante. 
• Prestação de Contas ES: 
• Deverá permitir a geração de arquivos para atendimento as exigências 
do Tribunal de Contas corresponde à prestação de contas do controle de 
estoque municipal. 
• O Software deverá realizar a emissão de relatórios destinados à 
prestação de contas do estado do ES conforme o TCEES. 
• Permitir o cadastro e impressão da Tabela 39, conforme item II deste do 
anexo III da IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração dos arquivos INVIMO, INVMOV, INVINT, 
INVALM em extensão "XML" em atendimento a IN 43/2017. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 14 - RESUMO DO 
INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL DE CONSUMO, 
conforme layout constante no anexo III da IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 15 - DEMONSTRATIVO 
ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, conforme layout constante no anexo III da 
IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 16 - RESUMO DO 
INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL PERMANENTE, 
conforme layout constante no anexo III da IN 43/2017conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 17 - DEMONSTRATIVO 
ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE 
MATERIAIS PERMANENTES, conforme layout constante no anexo III da 
IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Permitir que os relatórios relativos a prestação de contas possam ser 
salvos em formato PDF. 
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4.6. Sistema Integrado de Patrimônio: 

 
• O sistema de Patrimônio Público deve possibilitar a manutenção e 
controle dos dados pertinentes aos Bens móveis, imóveis e semoventes, 
de maneira efetiva desde o cadastramento, a classificação e a 
movimentação. 
• Cadastrar as informações dos bens móveis, inclusive veículos e 
imóveis próprios com todos os dados necessários ao controle de 
patrimônio, registrando a identificação do setor e pessoa responsável pelo 
bem. 
• Consultar aos bens por número de tombamento, data de aquisição, 
número do documento e número/ ano do empenho. 
• Incluir imagem(ns) do bem afim de auxiliar na sua localização. 
• O sistema deverá permitir o registro de bens recebidos ou cedidos 
em comodato. 
• O sistema deverá permitir que cada tipo de bem siga uma 
numeração de tombamento independente. 
• Possibilitar a incorporar ou não incorporar o valor do bem no 
patrimônio. 
• Possibilitar fazer uma ou várias cópias de cadastro de bem e 
gerando automaticamente o código da placa a partir do código inicial 
informado, copiando as características do bem. 
• Ter o recurso digitalização de documentos na tela de cadastro de 
bens, como: nota fiscal e ou outros documentos. Permitir inserir também  
pelo menos documentos nos formatos PDF, DOC, JPG, ODT, BMP, JPG, 
PNG e XLS. 
• Ter parâmetros para que possam ser incluídos novos campos no 
cadastro de Bens (móveis e imóveis) para informações adicionais. 
• Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os 
métodos: linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, 
em atendimento a NBCASP; 
• Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP 
(Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Publico), 
possibilitando o registro do seu resultado, independente deste ser uma 
Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 
• O Termo de Guarda e Responsabilidade poderá ser cadastrado de 
forma individual ou por coletivo dos bens. 
• A transferência de bens poderá ser individual ou coletiva. 
• Na tela de transferência deverá ser informado o número do 
documento autorizador. 
• Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 
• Registrar as baixas e emitir o Termo de Baixa com as seguintes 
informações: número da guia, data da baixa, motivo, código e 
especificação do bem. 
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• A baixa de bens poderá ser individual ou coletiva de bens. 
• Permitir registrar os motivos das baixas dos bens do patrimônio 
público  (venda, doações, inutilizações, abandono, cessão, devolução, 
alienação, leilão, outros). 
• Registrar as comissões de inventário informando: número do 
decreto/portaria, os membros e sua respectiva vigência. 
• Dar baixa de bens que não foram localizados no setor durante o 
registro do mesmo na tela de inventário. 
• Efetuar a transferência de bens localizados no setor mas 
pertencentes a outro, durante o registro do inventário. 
• Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, 
bloqueando a movimentação ou destinação de bens durante a sua 
realização. 
• Registrar o responsável pela conformidade da reavaliação/ 
depreciação. 
• A depreciação de bens poderá ser individual, ou conforme critérios 
estabelecidos na seleção. 
• O sistema deve permitir que as fórmulas de depreciação/ 
reavaliação e as seleções sejam criadas pelo usuário. 
• Controlar bens alienados e sua vigência. 
• Controlar os bens encaminhados à manutenção, armazenando os 
dados básicos da movimentação, tais como: data de envio, se é 
manutenção preventiva ou corretiva, valores, possibilitando a emissão de 
relatório de nota de manutenção, bens em manutenção em aberto e 
efetuadas. 
• Controle de bens assegurados, informando seguradora, vigência e 
itens segurados. 
• Permitir visualização da versão do sistema que está sendo utilizada.  
• O software de patrimônio deverá dispor do recurso de “gerador de 
relatórios”, que possibilite o usuário emitir relatório com conteúdo, “lay-
out” e ordens selecionáveis. 
• Emissão de etiquetas de patrimônio, contendo número do 
tombamento, especificação do bem e código de barras. 
• Emissão de relatório de baixas por classe ou localização do bem. 
• Emissão do relatório demonstrando os bens em inventariados: 
Localizados e pertencentes ao setor;  Localizados mas pertencentes a 
outro setor;   e Não Localizados; 
• Emitir o Termo de Transferência com pelo menos as seguintes 
informações: número da guia, data de transferência, origem e destino 
(local e responsável), número do bem e especificação. 
• Emitir relação de bens por produto. 
• Emitir relatório de nota de alienação. 
• Emitir relatório de relação simples de bens, por tipo, bem e tipo de 
aquisição. 
• Emitir relatório destinado à prestação de contas; 
• Emitir relatório do inventário por unidade administrativa. 
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• Manter o registro histórico das  movimentações dos bens, e emitir o 
relatório analítico de todas as movimentações ocorridas durante sua vida 
útil. 
• Listar através de relatório os bens que estão com a garantia para 
vencer. 
• Relação de reavaliações e depreciações por localização ou  classe. 
• Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação 
patrimonial, depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos 
administrativos com impacto contábil, em conformidade com a NBCASP; 
• Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações 
como depreciações, amortizações e exaustões, avaliações, os valores 
correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como 
registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da depreciação, 
taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das 
notas explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em 
atendimento a NBCASP; 
• O patrimônio deverá ser integrado ao sistema de almoxarifado, de 
modo que ao efetuar o recebimento de equipamentos direcionados ao 
patrimônio, o sistema informe qual(is) aquisição(ões) pendente(s). 
• Informar o processo de compra e número da ordem de 
fornecimento, referentes ao item patrimonial, demonstrando assim a 
integração com o sistema de compras. 
• O patrimônio deverá ser integrado ao sistema de protocolo, de 
modo que possa vincular o bem ao processo administrativo, trazendo 
informações os processos cadastrado no sistema de Protocolo. 
• Realizar a importação das Contas Contábeis previamente 
cadastradas no sistema de contabilidade. 
• Integrações: 
• Possibilitar que o catálogo de materiais e serviços sejam integrados com 
os módulos/sistema de compras, licitações, almoxarifado. 
• Possibilitar que o cadastro de unidade de medida seja integrado com os 
sistemas/módulos de compras, almoxarifado. 
• Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja integrado com os 
módulos/sistemas de contabilidade, compras, licitações, almoxarifado. 
• Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos 
gerando automaticamente a entrada no estoque a partir de uma 
autorização de fornecimento. 
• Possuir integração com o software de Compras e Licitações 
possibilitando efetuar automaticamente as entradas de almoxarifado pela 
ordem de compra. 
• Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando 
automaticamente a inclusão do item patrimonial naquele sistema. 
• Possuir integração com o software de compras, licitações e contratos 
demonstrando apenas os fornecedores que foram cadastrados e 
habilitados em tal software. 
• Informar a modalidade do processo de compra, número da ordem de 
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fornecimento e processo administrativo, demonstrando assim a 
integração com os sistemas de compras e protocolo. 
• O software deverá permitir a integração de dados junto ao Portal da 
Transparência, permitindo a exportação para a divulgação das 
informações mínimas sobre as aquisições e baixas do patrimônio do 
órgão publicante. 
• Prestação de Contas ES: 
• Deverá permitir a geração de arquivos para atendimento as exigências 
do Tribunal de Contas corresponde à prestação de contas do controle de 
bens municipal. 
• O Software deverá realizar a emissão de relatórios destinados à 
prestação de contas do estado do ES conforme o TCEES. 
• Permitir o cadastro e impressão da Tabela 39, conforme item II deste do 
anexo III da IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração dos arquivos INVIMO, INVMOV, INVINT, 
INVALM em extensão "XML" em atendimento a IN 43/2017. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 14 - RESUMO DO 
INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL DE CONSUMO, 
conforme layout constante no anexo III da IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 15 - DEMONSTRATIVO 
ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, conforme layout constante no anexo III da 
IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 16 - RESUMO DO 
INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL PERMANENTE, 
conforme layout constante no anexo III da IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Possuir rotina de geração referente a TABELA 17 - DEMONSTRATIVO 
ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE 
MATERIAIS PERMANENTES, conforme layout constante no anexo III da 
IN 43/2017 conforme o TCEES. 
• Permitir que os relatórios relativos a prestação de contas possam ser 
salvos em formato PDF. 
 
4.7. Sistema Integrado de Protocolo: 

 
A - PROTOCOLO E PROCESSOS 
 
• O módulo de protocolo e controle de processos deve possibilitar o 
registro de qualquer tipo de documento, com registro do seu recebimento 
e tramitações, até seu encerramento, fornecendo informações rápidas e 
confiáveis; 
• Possibilitar que a parametrização da sequência da numeração dos 
processos pode ser criada pelo próprio usuário, bem como poder definir 
se a sequência por ano, mês, origem e espécie; 
• Permitir consulta aos dados do processo através de código, nome 
do requerente, CPF/CNPJ e da leitura do código de barras impresso na 
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etiqueta; 
• Propiciar pesquisa baseada em “consulta fonética”; 
• Permitir o cadastramento do workflow por assunto, bem como 
definindo os setores onde os processos irão passar e a previsão de 
permanência em cada setor; 
• Emitir comprovante de protocolização para o interessado no 
momento da inclusão do processo; 
• Permitir controlar os documentos exigidos por assunto; 
• Permitir registrar a identificação do funcionário/data que promoveu 
qualquer manutenção (cadastramento ou alteração) relacionada a um 
determinado processo, inclusive nas suas tramitações; 
• Permitir a impressão de etiquetas de endereçamento para 
encaminhamento de correspondências; 
• Permitir registrar os pareceres sobre o processo, histórico de cada 
trâmite sem limite de tamanho de parecer; 
• Possibilitar que cada órgão registre ou consulte os processos sob 
sua responsabilidade; 
• Permitir controlar toda tramitação dos processos dentro da 
instituição, entre usuários e órgãos que possuam acesso aos programas; 
• Possibilitar a digitalização e inclusão de imagens ou de outros 
documentos, relacionadas ao processo; 
• Permitir a formatação de termos, como: Termo de Apensação, de 
Anexação, de Abertura e Encerramento de Volume, Termo de 
Desentranhamento etc; 
• Possibilitar o envio e recebimento online dos processos com 
controle de senha/usuário; 
• Possibilitar a emissão de planilha de arquivamento de processos 
por data de abertura e data de encerramento, selecionando o 
arquivamento em diversos locais, constando número do processo e 
quantidade de folhas; 
• Possibilitar consultas diversas por número de processo, por 
requerente, órgão, assunto, data de movimentação, data de abertura e 
data de arquivamento; 
• Possuir rotina de arquivamento de processos com identificação de 
sua localização física; 
• Possibilitar o controle do histórico dos processos em toda a sua vida 
útil; 
• Manter e mostrar o registro de funcionário, data de todo 
cadastramento ou alteração dos processos em trâmite; 
• Manter registro de palavra-chave para facilitar a pesquisa dos 
processos; 
• Ter recurso que, ao enviar o processo, o sistema efetua crítica sobre 
providências a concluir, desta forma podendo ser parametrizado pelo 
próprio usuário; 
• Emitir relatório de histórico de tramitação dos processos; 
• Emitir relatório de impressão de workflow; 
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• Possuir recurso de assinatura eletrônica para envios e 
recebimentos de processos utilizando a certificação digital; 
• Possibilitar que todo documento ou imagem anexado ao processo 
possa ser assinado eletronicamente; 
• Emitir relatório de etiqueta de processo; 
• Possuir integração com o módulo de tributário, verificando no ato da 
inclusão de um processo se o contribuinte possui débitos fiscais junto ao 
Município; 
• Possuir parametrização no qual o próprio usuário pode definir se, 
ao gravar um processo, o sistema não vai criticar, vai criticar e vai criticar 
e bloquear contribuintes com débitos fiscais; 
• Possuir recurso de abertura de volume para processo, bem como 
informando o número do volume, data de abertura e responsável; 
• Possuir recurso de digitalização para OCR; 
• Possuir recurso de definição de análise de prioridade do processo, 
bem como sendo definido em cima de informações de grau de dificuldade, 
impacto e prazo. 
 
B - OUVIDORIA 
 
• O módulo de ouvidoria deve possibilitar o registro de qualquer tipo 
de documento, com registro do seu recebimento e tramitações até seu 
encerramento, fornecendo informações rápidas e confiáveis; 
• Permitir consultas aos dados da ouvidoria através de código, nome 
do requerente, CPF/CNPJ e da leitura do código de barras impresso na 
etiqueta; 
• Propiciar pesquisa baseada em “consulta fonética”; 
• Permitir o cadastramento do workflow por assunto, bem como 
definindo os setores onde os processos irão passar e a previsão de 
permanência em cada setor; 
• Emitir comprovante de ouvidoria para o interessado no momento da 
inclusão do assunto, com login e senha pela web; 
• Permitir registrar a identificação do funcionário/data que promoveu 
qualquer manutenção (cadastramento ou alteração) relacionada a uma 
determinada ouvidoria, inclusive nas suas tramitações; 
• Permitir a impressão de etiquetas de endereçamento para 
encaminhamento de correspondências; 
• Permitir registrar os pareceres sobre o assunto de ouvidoria com 
histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer; 
• Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os assuntos 
de ouvidoria sob sua responsabilidade; 
• Permitir controlar toda tramitação dos assuntos de ouvidoria dentro 
da instituição, entre usuários e departamentos que possuam acesso aos 
programas; 
• Possibilitar a digitalização e inclusão de imagens em documentos 
anexando a uma ouvidoria; 
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• Permitir a formatação de termos, como: Termo de Apensação, de 
Anexação, de Abertura e Encerramento de Volume, Termo de 
Desentranhamento etc; 
• Possibilitar o envio e recebimento on-line de ouvidorias com 
controle de senha/usuário; 
• Possibilitar consultas diversas ouvidorias por requerente, 
setor/departamento/secretaria, assunto, data de movimentação, data de 
abertura e data de arquivamento; 
• Possuir rotina de arquivamento de ouvidorias, com identificação de 
sua localização física ou digital; 
• Possibilitar o controle do histórico dos assuntos das ouvidorias 
geradas; 
• Manter e mostrar o registro de funcionário, data de todo 
cadastramento ou alteração das ouvidorias em trâmite; 
• Possibilitar que todos os assuntos de ouvidoria registrados possam 
virar um processo de protocolo oficial, caso seja necessário;  
• Possibilidade de criar fontes de pesquisa para saber o que 
realmente a população pensa de um determinado assunto para facilitar 
as providências por parte da administração; 
• Cadastro de pesquisas e perguntas para que a população de a sua 
opinião sobre o assunto; 
• Possibilitar que a resposta da opinião do cidadão seja feita via 
telefone ou via Internet no site oficial do Município; 
• Gerar relatórios de controle de todos os assuntos pesquisados pela 
ouvidoria com a população; 
• Possibilidade de criar gráficos que demonstre a opinião da 
população sobre os itens pesquisados facilitando a avaliação das 
pesquisas criadas; 
• Emitir relatório de impressão de workflow; 
• Possuir recurso de assinatura eletrônica para envios e 
recebimentos de processos utilizando a certificação digital; 
• Possibilitar que todo documento ou imagem anexado ao processo 
possa ser assinado eletronicamente; 
• Possuir recurso de digitalização para OCR; 
• Possuir recurso de definição de análise de prioridade do processo, 
bem como sendo definido em cima de informações de grau de dificuldade, 
impacto e prazo; 
 
C - CONTROLE INTERNO DE DOCUMENTOS 
 
• Permitir o controle de todos os documentos internos do órgão, tais 
como: Ofícios, CI's etc; 
• Permitir cadastrar vários modelos para serem utilizados 
posteriormente, agrupando pela espécie; 
• Todos os documentos modelos e gerados devem ficar 
armazenados no banco de dados; 
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• Permitir anexar arquivos digitais para os documentos gerados; 
• Permitir a tramitação dos documentos gerados em módulo único, 
identificando se o mesmo é documento, processo, ouvidoria ou legislativo; 
• Permitir a personalização de números sequenciais para cada 
espécie de documento; 
• Permitir que o documento gerado possa ser associado a um 
assunto e que o mesmo já identifique sua a destinação; 
• Permitir consultas de documentos por código de barras, assunto, 
espécie, ano, número, data, palavra-chave, detalhamento, autor, 
interessado e requerente, dentre outros; 
• Permitir o arquivamento dos documentos de forma que possamos 
identificar endereçamentos físicos (rua, estante, prateleira, caixa, 
recipiente etc) controlando a permanência que os mesmos ficarão 
arquivados; 
• O sistema deve emitir relatórios de comprovante de abertura de 
documentos assim como o conteúdo do documento; 
• Permitir que a formatação dos documentos possam ser efetuadas 
através de editor externo, de fácil manuseio, já conhecidos ou utilizados 
pelo usuário (Microsoft Word); 
• Permitir identificar por quais setores e pessoas o documento teve 
suas tramitações, inclusive com data e hora possibilitando também a 
visualização dos pareceres, identificando possíveis dias de atrasos e 
permanência; 
• Possibilitar a integração de documentos e processos de forma que 
um possa ser anexado ao outro e que as tramitações sejam conjuntas; 
• Permitir que a consulta das tramitações possam ser efetuadas 
através da Internet de forma privada, utilizando chave única de consulta 
para cada documento e autor; 
• Permitir efetivo controle de perfis de usuários possibilitando que 
determinados sejam restritos a fazer operações do tipo inclusão, 
exclusão, alteração e consulta em qualquer módulo que seja necessário; 
• Permitir que os usuários possam ser autorizados a fazer as 
tramitações somente em setores específicos, inclusive determinar 
parâmetros de início e desligamento; 
• Emitir relatório de impressão de workflow; 
• Possuir recurso de assinatura eletrônica para envios e 
recebimentos de processos utilizando a certificação digital; 
• Possibilitar que todo documento ou imagem anexado ao processo 
possa ser assinado eletronicamente; 
• Possuir recurso de digitalização para OCR; 
• Possuir recurso de definição de análise de prioridade do processo, 
bem como sendo definido em cima de informações de grau de dificuldade, 
impacto e prazo. 
 
4.8. Sistema Integrado de Compras, Licitação e Contratos: 
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• Controlar a data de validade das certidões negativas e outros 
documentos dos fornecedores, com emissão de relatório das 
documentações vencidas/por vencer dos fornecedores; 
• Emitir Certificado de Registro Cadastral para os fornecedores com 
numeração sequencial. 
• Na tela de cadastro de fornecedores deverá ser possível cadastrar 
as informações do balanço para o cálculo de índices de liquidez e 
endividamento. 
• Possibilitar a inclusão dos sócios da empresa no cadastro dos 
fornecedores. 
• Permitir cadastrar fornecedores, informando: Ramos de atividade, 
Documentos e certidões negativas e Materiais fornecidos. 
• Permitir efetuar pesquisas para os sites do INSS, FGTS, Fazenda 
Municipal, Estadual e Federal na tela de fornecedores. 
• Permitir enquadrar o fornecedor de acordo com os critérios 
estabelecidos pela lei complementar 123/2006. 
• Registrar as ocorrências dos fornecedores de materiais e serviços 
na respectiva tela de cadastro. 
• Permitir realizar planejamento de compras informando estimativa e 
periodicidade. 
• Permitir consolidar os planejamentos de compras em um pedido de 
compras. 
• Permitir encaminhar os pedidos de compras para pesquisa de preço 
e licitação. 
• Permitir informar na tela do pedido de compras a justificativa e os 
critérios a serem seguidos. 
• Permitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou não das 
licitações, acompanhando o processo desde a solicitação até a entrega 
do bem ao seu destino; 
• Consolidar vários pedidos de compras para geração de pesquisas 
e/ ou licitação; 
• Controlar as solicitações de compra, não permitindo que usuários 
de outros centros de custo acessem ou cadastrem solicitações não 
pertencentes ao seu setor; 
• Permitir a importação de itens de um processo de compra já 
cadastrado anteriormente; 
• Possuir os controles necessários para Registro de Preços, de 
acordo com art. 15 da Lei 8.666/93; 
• Possibilitar o acompanhamento dos processos licitatórios desde a 
preparação até seu julgamento, registrando as etapas de: 
• Publicação do processo;  
• Emissão do mapa comparativo de preços;  
• Emissão das Atas referente Documentação e Julgamento das 
propostas; 
• Interposição de recurso;  
• Parecer da comissão julgadora;  
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• Parecer jurídico;  
• Homologação e adjudicação; 
• Registrar os processos licitatórios contendo todos os dados 
necessários para sua identificação, como o número, o objeto, a 
modalidade de licitação e a data de abertura; 
• Acompanhar todo o processo de abertura e julgamento da licitação, 
habilitação, proposta comercial, adjudicação e emissão do mapa 
comparativo de preços; 
• Numerar as licitações por modalidade; 
• A ata deverá ser gerada automaticamente de acordo com o modelo 
informado, podendo ainda editá-la a qualquer momento; 
• A ata do Pregão deverá trazer o histórico de lances; 
• O sistema deve possuir configuração de julgamento por técnica, 
definindo os grupos, questões e respostas; 
• Permitir efetuar o pregão por lote de itens;  
• Permitir que os lotes sejam enquadrados manualmente; 
• Ter recurso de enquadramento de lotes de forma automática, 
podendo ser por: Item, código do produto, tipo de material ou global; 
• O Sistema deverá classificar automaticamente as propostas do 
Pregão Presencial, indicando quais fornecedores participarão da etapa de 
lances, conforme a lei 10.520/2002; 
• O sistema deverá indicar na tela de julgamento os fornecedores que 
estiverem empatados em qualquer posição; 
• O sistema deverá mostrar automaticamente os empates no 
julgamento de preços das licitações, de acordo com lei complementar 
123/06, inclusive para pregão; 
• Permitir cadastrar licitações por maior lance ou oferta; 
• Permitir criar e editar modelos de editais, contratos, atas, 
adjudicação, homologação, parecer jurídico, avisos e publicações, 
justificativa de dispensas a partir dos modelos existentes no sistema; 
• Permitir efetuar lances em tempo real para os processos na 
modalidade de pregão presencial, mantendo o controle automático do 
próximo participante classificado para cada lance, permitindo a sua 
desistência no lance; 
• Possibilitar o acompanhamento lance a lance do pregão, através de 
tela, que deverá ser atualizada mediante digitação dos lances, de forma 
que os fornecedores possam acompanhar o andamento do pregão; 
• Permitir informar a situação dos processos de licitação: anulada, 
cancelada, suspensa, deserta, fracassada ou revogada; 
• Permitir o cadastramento das comissões permanentes e especiais, 
pregoeiros e leiloeiros, informando as portarias ou decretos que as 
designaram, com suas respectivas datas de designação e expiração, 
permitindo informar também os seus membros e funções designadas; 
• Permitir que os centros de custos requisitantes de cada item do 
processo licitatório, seja levados para o contrato; 
• Possibilitar a digitação das propostas iniciais de fornecedores para 
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o pregão, definindo quais participarão dos lances, de acordo com os 
critérios estabelecidos na Lei do Pregão 10.520/2002; 
• Possibilitar a separação dos itens do processo e suas respectivas 
quantidades por centro de custo e por despesa orçamentária; 
• Trazer através de tela o aviso de documentos a vencer ou vencidos 
dos fornecedores quando escolher um fornecedor para uma pesquisa ou 
licitação; 
• Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de 
acordo com art.  15  da  Lei  8.666/93,  facilitando  assim  o  controle  de  
entrega  das mercadorias licitadas, diminuindo a necessidade de controle 
de mercadorias em estoque físico; 
• Conter rotina de reajustes de preços da Ata de Registro de Preços; 
• Gerar a autorização de fornecimento aos fornecedores 
automaticamente mediante registro de preço; 
• Registrar e emitir as requisições de compras das atas de registro de 
preço; 
• No cadastro de contratos deverá permitir o registro de pelo menos 
as seguintes informações: objeto, valor contratado, processo de compra, 
número do protocolo, categoria, data de assinatura, vigência e aditivos; 
• Gerar o contrato automaticamente a partir de uma licitação/Compra; 
• Administrar os contratos por unidade gestora; 
• Controlar o saldo de material / serviço dos contratos cadastrados no 
sistema; 
• Definir cronograma de entrega dos itens e pagamentos dos 
contratos; 
• Permitir registrar a rescisão de contrato; 
• Possibilitar o cadastro dos aditivos de contratos; 
• Possuir parâmetros que permitam que o sistema sinalize com 
antecedência o vencimento dos contratos; 
• As ordens de compra deverão ser geradas a partir de uma licitação 
/ pesquisa ou compra direta; 
• Permitir que as ordens de compras sejam geradas parcialmente e 
que controle o seu saldo; 
• Permitir registrar os descontos, previsão de entrega e a data da 
realização da entrega nas ordens de compras; 
• Possuir recurso de mesclagens, utilizando campos do banco de 
dados para todos os modelos de documentos; 
• Dispor da Lei das Licitações (8.666/93) para eventuais consultas 
diretamente no sistema; 
• Permitir gerar arquivos para o Tribunal de Contas do Estado relativo 
às licitações e contratos realizados; 
• Emitir relatório das Licitações vencidas por Fornecedor; 
• Emitir o quadro comparativo da pesquisa de preços; 
• Emitir o relatório de balizamento de preços das propostas; 
• Emitir o resumo do andamento dos pedidos de compra através de 
relatório; 
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• Possibilitar a emissão da autorização de compra ou fornecimento, 
listando os itens, dotação utilizada e local de entrega; 
• Possibilitar a consulta ao preço praticado nas licitações agrupando 
por fornecedor; 
• Relatório que liste os fornecedores por classificação/situação; 
• Emitir relatório de Fornecedores por Ramo de Atividade; 
• Permitir a integração com os sistemas de /almoxarifado atualizando 
dados cadastrais de fornecedores, materiais e centros de custo; 
• Disponibilizar as Autorizações de Fornecimento finalizadas para 
entrada automática no sistema de estoque/almoxarifado; 
• O sistema de compras, licitações e contratos deverá ser integrado 
com o sistema de contabilidade disponibilizando as licitações e contratos 
finalizados (itens e valores); 
• O sistema de compras, licitações e contratos deverá ser integrado 
com o sistema de contabilidade buscando de forma automática as 
fichas/dotações orçamentárias e seus respectivos saldos financeiros para 
controle nos procedimentos de compras; 
• O sistema de compras, licitações e contratos deverá ser integrado 
com o sistema de contabilidade gerando as autorizações de empenho; 
• O sistema de compras, licitações e contratos deverá ser integrado 
com o sistema de contabilidade gerando as reservas de dotação; 
• O sistema de compras, licitações e contratos deverá estar integrado 
com o sistema de protocolo, para que o processo possa ser gerado 
automaticamente no ato do cadastro da solicitação de compra conforme 
parâmetros definidos; 
• O sistema de compras, licitações e contratos deverá estar integrado 
com o sistema de protocolo, possibilitando o vínculo do processo de 
licitação com o processo administrativo; 
• Integração:  
• Possibilitar que o catálogo de materiais e serviços sejam integrados com 
os módulos/sistema de almoxarifado, patrimônio. 
• Possibilitar que o cadastro de unidade de medida seja integrado com os 
sistemas/módulos de almoxarifado, patrimônio. 
• Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja integrado com os 
módulos/sistemas de contabilidade, almoxarifado, patrimônio. 
• Permitir a integração com o software de almoxarifado disponibilizando 
as ordens de compra para posterior entrada. 
• Possibilitar integração de dados junto ao Portal da Transparência, 
permitindo a exportação para a divulgação das informações mínimas 
sobre as licitações, dispensas e inexigibilidade, contratos e ordens de 
compras do órgão publicante. 
• Permitir a integração com o sistema de protocolo, possibilitando que 
possam ser gerados processos automaticamente quando algum pedido 
de compra for gerado, ou pedir a confirmação da geração de processos 
quando algum pedido de compra for gerado, ou deixar que o processo 
possa ser criado e relacionado manualmente. 
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• Permitir a integração com sistema de contabilidade empenhando e 
liquidando as AFs e AEs automaticamente. 
• Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade pública, 
exportando as: autorizações de empenho (AE), autorização de 
complementação de empenho, anulação de empenho, autorização de 
liquidação (AF) e anulação de (AF). 
• Possibilitar a integração total com o sistema de contabilidade pública, 
exportando automaticamente todas as licitações cadastradas do sistema, 
dispensas e inexigibilidade, contratos concedidos e recebidos e seus 
aditivos, convênios concedidos e recebidos e seus aditivos. 
• Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade pública 
possibilitando gerar/exportar a reserva orçamentária. 
• Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade pública 
realizando a importação de dotações orçamentárias. 
• Prestação de Contas ES: 
• Permitir a geração de arquivos destinados à prestação de contas do 
TCE-ES (Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo). 
• Deverá permitir a impressão de relatório para conferência de 
inconsistências a serem corrigidas no sistema antes de gerar os arquivos 
para o TCE-ES (Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo). 
• O Software deverá realizar a emissão de relatórios destinados à 
prestação de contas do estado conforme o TCE-ES. 
  
 
4.9. Sistema de Transmissão de Dados para o Portal da Transparência: 

 
A - CARACTERISTICAS GERAIS 
 
• Deverá haver conectividade de rede local para acesso às bases de 
dados dos sistemas de Contabilidade, Recursos Humanos e Compras, 
Licitações e Contratos. 
• Conectividade irrestrita à rede mundial de computadores Internet 
com taxa de transferência mínima de 1Mb/s;    
• A conectividade com os servidores do domínio “portaltp.com.br” 
deverá se dar preferencialmente de forma direta, com acesso irrestrito na 
camada OSI 3 ou uso de proxies. Caso estes sejam utilizados o acesso 
deverá ocorrer de forma anônima, sem a necessidade de utilização de 
quaisquer credenciais;    
• Sistema Operacional Microsoft Windows XP SP3 ou superior; 
  
• Espaço em disco disponível de 80 Mbytes (apenas para 
armazenamento da aplicação);  
• Memória livre disponível de 128 Mbytes (apenas para a execução 
da aplicação); 
• Sistema de fornecimento de energia ininterrupto UPS ( Nobreak ); 
• O equipamento deverá permanecer em funcionamento 24 horas 
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diárias para sincronismo dos dados de forma automatizada ou fora do 
horário de expediente; 
• A instalação e execução da aplicação deverá ocorrer através de 
credenciais com direitos administrativos no sistema operacional; 
  
• Para acesso ao sistema o equipamento do cliente / cidadão deverá 
possuir as seguintes características mínimas: 
- Navegador compatível com a plataforma Microsoft Silverlight e 
criptografia SSL de 256 bits; 
• Conectividade com a rede mundial de computadores Internet com taxa 
de transferência mínima de 256 Kb/s. Taxas de transferências superiores 
a 768Kb/s são recomendadas especialmente para que pesquisas que 
resultem em grande volume de informação ocorram com a maior 
brevidade possível melhorando, assim, a usabilidade e experiência do 
usuário.    
 
B - TRANSMISSÃO DE DADOS 
 
• Fornecer Recursos para publicação das informações no portal 
municipal de transparência pública;    
• Instalação, configuração e hospedagem de um aplicativo, 
responsável pela transmissão e publicação destas informações; 
   
• Treinamento ao (s) responsável (s) pela publicação das 
informações no portal municipal de transparência pública;;  
  
• Manutenção do aplicativo responsável pela publicação das 
informações no portal municipal de transparência pública;    
• Disponibilizar chave de acesso e contra senha, à Prefeitura 
Municipal, órgão contratante do Portal Municipal, para que disponibilize 
aos demais órgãos acesso a transmissão dos dados; 
• A publicação das informações / dados se dará de duas formas: 
Manual ou Automática.  
• Manual: Onde o usuário responsável acessará através do menu, 
constante no aplicativo e publicará as informações, manualmente. 
• Automática: De acordo com agendamentos feitos no aplicativo pelo 
usuário responsável, onde poderá escolher a forma de publicação (diária, 
hora em hora, etc). Lembrando que caso seja utilizada esta opção, a 
máquina ou servidor, onde os sistema encontra-se instalado, deverá ficar 
ligada 24 horas, caso contrario a publicação não ocorrerá conforme pré  
agendado; 
 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Da Forma de Requisição do Bem/Serviço 
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5.1.1. O objeto do presente termo de referência será recebido de forma única, 

conforme solicitação da Câmara. 

 

5.2. Do Prazo para Entrega do Produto/Serviço 

 

5.2.1. Prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Ordem de 

Serviço. 

 

5.3. Do Local e Horário de Entrega 

 

5.3.1. O local de entrega dos serviços será no endereço Rua Muniz Freire, 

305, Centro, Iconha-ES, em horário de expediente deste órgão.  

 

5.4. Do prazo para a substituição no caso de defeito 

 

5.4.1. Será de 10 (dez) dias úteis a partir da data da comunicação formal da 

CONTRATANTE à CONTRATADA.  

 

 

5.5.  Dos Custos Agregados ao Objeto 

 

5.5.1. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato, correrão por conta exclusiva da empresa 

vencedora. 

 

6. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O proponente deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de 

fiscalização se desenvolverá. 

 
6.1. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

 

6.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, 

mediante assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o 

recebimento provisório que após verificação da sua conformidade 

encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do 
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contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o 

recebimento definitivo”. 

 

6.1.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de 

verificação para fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto 

aduzindo no verso do  documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, 

ao gestor para o recebimento definitivo. 

 

 

6.1.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da 

notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

6.1.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará 

interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento 

ficará suspenso. 

 

6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 

e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

Contratada para a fiel execução do contrato; 

7.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a entrega do objeto;  

7.1.3. Receber o objeto; 

7.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, 

no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação 

ou com problemas técnicos; 

7.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, 

devidamente identificados, aos locais onde devam executar os serviços, 

tomando todas as providências necessárias; 

7.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste 

Termo. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 

e demais normas pertinentes, caberá à Contratada: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações 

do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o 

produto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

8.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais 

de subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

10. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O prazo de vigência da contratação será de até 04 (quatro) meses, 

contados da assinatura do contrato. 

 

10.2. Ressalta-se expressamente que a contratação emergencial 

permanecerá vigente somente até a conclusão da licitação definitiva, que 

se encontra em andamento através do processo administrativo n.º 

126/2026, e formalização do novo contrato administrativo decorrente do 

certame. 

 

10.3. Assim, ocorrendo a assinatura do contrato definitivo antes do 

encerramento do prazo estimado de 04 (quatro) meses, o contrato 

emergencial será imediatamente rescindido administrativamente, 

cessando todos os seus efeitos, sendo devido à contratada apenas o 

pagamento proporcional aos serviços efetivamente prestados e ao 

período efetivamente utilizado até a data do encerramento contratual. 

 

10.4. A contratação possui natureza excepcional e transitória, vedada sua 

utilização como substituição permanente da contratação definitiva. 

 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação 

de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após 

comprovação da regular execução dos serviços.   

 

12. DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços serão expressos em reais e fixos e irreajustáveis, durante 

a vigência do contrato. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as 

disposições previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

13.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

negociação; 

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta 

Dispensa; 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos 

subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por quaisquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 
19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
19.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
19.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 19.2 deste 
Termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
19.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
19.2 deste Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
19.7.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
 
19.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
 
19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
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ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
20. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
20.1.  O    valor    total    estimado    da    contratação é de R$ 21.723,38 
(vinte e um mil setecentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos). 
 
21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
21.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Iconha, na 
classificação abaixo: 
 
Fonte: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de 
impostos. Recursos ordinários, Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo, Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  
 
 

Iconha/ES, 21 de maio de 2026 
Elaborado por: 
 
________________________________ 
Gabriela Anholeti Pereira 
Setor de Compras 
Câmara Municipal de Iconha/ES      
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ANEXO I 

 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – PROCESSO N.º 113/2026 

 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. COTAÇÃO ÓRGÃO PARÂMETRO EMPRESA VALOR 
TOTAL (R$) 

MÉDIA 
 

VALOR (R$) 
TOTAL 

01 Contratação de empresa 
especializada para 
fornecimento de solução 
integrada de tecnologia da 
informação destinada à 
gestão das sessões 
legislativas da Câmara 
Municipal de Iconha. 
 

MÊS 12  
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 

 
 

------ 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 

E&L PRODUÇÕES 
DE SOFTWARE 

20.910,16 R$ 21.723,38 

CONTRATO N.º 
004/2022 

CAMARA 
MUNICIPAL 

DE 
ALFREDO 
CHAVES - 

ES 

SÍTIO ELETRONICO 
OFICIAL 

E&L PRODUÇÕES 
DE SOFTWARE 

24.087,92 

CONTRATO N.º 
005/2023 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE ÁGUIA 
BRANCA 

SÍTIO ELETRONICO 
OFICIAL 

E&L PRODUÇÕES 
DE SOFTWARE 

18.895,44 

CONTRATO N.º 
002/2026 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

DE 
JERÔNIMO 
MONTEIRO 

SÍTIO ELETRONICO 
OFICIAL 

E&L PRODUÇÕES 
DE SOFTWARE 

23.000,00 
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MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 0XX/2026 
ID CIDADES:  
 
 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES, com sede 
na Rua Muniz Freire, CNPJ nº. 03.251.599/0001-24, neste ato representada pelo 
Presidente, Exmo. Sr. Moises Pinto Marchiori, brasileiro, RG nº. 2308076-ES, CPF 
nº.128.478.237-94, domiciliado na Rua Projetada, S/N.º, Bairro Bom Destino, 
Iconha/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXX, sediada na Rua XXX, n.º XX, Bairro, Cidade, CEP XXXX, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXX 
nacionalidade, estado civil, sócio administrador, portador do CPF nº XXXXX, com 
fulcro no art. 75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo 
nº. 144/2026, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as 
cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
5.1. O Objeto do presente contrato consiste na Contratação emergencial de 
empresa especializada para prestação de serviços na área de tecnologia da 
informação para fornecimento, licenciamento, manutenção e suporte de sistema 
informatizado integrado de gestão pública, a serem utilizados pela Câmara Municipal 
de Iconha/ES, conforme especificações preestabelecidas no Processo 
Administrativo nº 114/2026 e na proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 
 
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 
abaixo:  
 

Item Especificação Unidad
e 

Quanti
dade 

Valor Unitário 

01 Sistema de Gestão de 
ALMOXARIFADO  

Mês 04  

02 Sistema de Gestão de 
PROTOCOLO 

Mês 04  

03 Sistema de Gestão de 
PATRIMÔNIO 

Mês 04  

04 Sistema de Gestão de 
COMPRAS, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS  

Mês 04  
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05 Sistema de Gestão de 
RECURSOS 
HUMANOS E FOLHA 
DE PAGAMENTO 

Mês 04  

06 Sistema de Gestão de 
PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

Mês 04  

07 Sistema de Gestão de 
CONTROLE INTERNO 

Mês 04  

 
2.2. O valor do presente Contrato é de R$ xxxxx (por extenso). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação será de até 04 (quatro) meses, contados da 
assinatura do contrato. 
 
4.2. Ressalta-se expressamente que a contratação emergencial permanecerá 
vigente somente até a conclusão da licitação definitiva, que se encontra em 
andamento através do processo administrativo n.º 126/2026, e formalização do novo 
contrato administrativo decorrente do certame. 
 
4.3. Assim, ocorrendo a assinatura do contrato definitivo antes do encerramento do 
prazo estimado de 04 (quatro) meses, o contrato emergencial será imediatamente 
rescindido administrativamente, cessando todos os seus efeitos, sendo devido à 
contratada apenas o pagamento proporcional aos serviços efetivamente prestados 
e ao período efetivamente utilizado até a data do encerramento contratual. 
 
4.3. A contratação possui natureza excepcional e transitória, vedada sua utilização 
como substituição permanente da contratação definitiva. 
 
4.4. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 
no Diário Oficial (DIOES), como condição de eficácia do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 
correspondente. 
 
5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
5.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 
intermédio da operação de facturing. 
 
5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 
forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, 
aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os 
houver apresentado. 
 
5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, 
não são geradores de direito a reajustamento de preços. 
 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
6.1.1. Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Iconha; 
6.1.2. Programa: 001 - Gestão do Legislativo; 
6.1.3. Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 
6.1.4. Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; 
6.1.5. Fonte: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e 
transferências de impostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 
formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou 
eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada nos 
termos da lei. 
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7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo 
de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 
 
7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, 
carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os respectivos comprovantes 
quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 
7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
 
7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 
o CONTRATANTE. 
 
7.7. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação. 
 
7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos. 
 
7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE. 
 
7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados; 
 
7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito. 
 
7.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados. 
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7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
 
7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. 
 
7.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 
7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
 
7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza. 
 
7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
 
7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso 
na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua 
vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou 
não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções 
previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeita por lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 
ilegalidade dos atos. 
 
8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto. 
 
8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 
8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
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8.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente. 
 
8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos. 
 
8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos 
produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas as 
normas de segurança. 
 
8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 
 
8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato. 
 
8.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 
 
8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 
8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
8.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução 
e de tudo dará ciência à Administração. 
 
8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma parcelada, após a 
requisição do Setor de Compras. 
 
9.1.1. O local da entrega do objeto deste Contrato deverá ser na Câmara Muncipal 
de Iconha. 
 
9.1.2. O objeto deste Contrato será entregue de segunda a sexta-feira, tendo por 
regra o horário das 7h00min às 13h00min. 
 
9.2.1. O objeto deste Contrato deverá ser recebido em horários diferentes aos 
determinados em feriados e recessos. 
 
9.3. Na entrega, não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados 
na proposta. 
 
9.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 
aceitação ou não das justificativas apresentadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 
entrega única. 
 
b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 
do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação 
a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 
 
I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 
 
II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 
por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 
percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 
considerar-se-á rescindida a contratação; 
 
III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência; 
 
IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 
cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 
(três) anos; 
 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à 
cobrança judicial da multa. 
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11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 
 
11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento da notificação. 
 
11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores. 
 
11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 
 
I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 
 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 
quando cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 
conforme faculta o art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 
13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 
Termo Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
nos artigos 137 e 138, da Lei nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 
Rua Muniz Freire, 305, Centro, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: (28) 3537-1263.  

E-mail: administracao@iconha.es.leg.br | Site: www.iconha.es.leg.br 

 

 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 
previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 
instrumento. 
 
15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
 
15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
 
16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, 
ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 
prepostos e colaboradores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. As partes elegem o foro de Iconha-ES como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo 
juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Iconha-ES, dia de mês de 2026. 
 
MOISES PINTO MARCHIORI 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA 
CONTRATANTE 
 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
EMPRESA 
CONTRATADO 


